
INDICAÇÃO Nº 
2758
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  no sentido de  tomar as medidas necessárias para promover a criação, implantação e instalação da 3ª Vara Judiciária na Comarca de Osvaldo Cruz., no município de Oswaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

O município de Oswaldo Cruz está localizado a 600 km da Capital e próximo das fronteiras com os Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul,  integrando a 30a. Circunscrição Judiciárias – Tupã,  sendo de Entrância Inicial e sede da Comarca que engloba os municípios de Parapuã, Salmourão e Sagres, totalizando 60.000 jurisdicionados.

                                           A Comarca possui duas Varas instaladas, além do Juizado Cível e Criminal, sendo que tramitam mais de 22.000 processos, situação que vem causando verdadeiro caos na prestação jurisdicional, na medida em que o número de feitos é incompatível com o total de recursos humanos existentes.






A população local entende que está insuportável a lentidão dos serviços judiciários e as autoridades locais sofrem uma forte cobrança da sociedade descontente com a situação existente.

Por esta razão apresentamos a presente indicação, no sentido de que sejam tomadas as medidas necessárias para promover a criação, implantação e instalação da 3ª Vara Judiciária na Comarca de Osvaldo Cruz., no município de Oswaldo Cruz.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva
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